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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUST ÇA DO ESTADO DO PIAUÍ 

PROC N° 17.0.000000824-2 

TERMO DE COOPERAÇÃO N0 0,23 / Mi+ 

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
PIAUÍ E O PODER EXECUTIVO DO ESTADO DE 
RONDÔNIA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI, órgão do Poder 
Judiciário do Estado, com sede na Praça Desembargador Edgard Nogueira, S/N, Centro Cívico, 
em Teresina, capital do Estado do Piauí, inscrito no CNPJ sob o n°06.981.344/0001-OS, neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente Desembargador ERIVAN JOSÉ DA 
SILVA LOPES, doravante denominado CONVENENTE, e o PODER EXECUTIVO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA, inscrito no CNPJ sob o n° 00394585/0001-71, com sede na Av. 
Farquar, 2986- Bairro Pedrinhas - Edifício Rio Pacaás Novos, CEP: 76.801-470, Porto Velho - 
RO, doravante denominado CONVENIADO, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Senhor Governador CONFUCIO AIRES MOURA, conforme Processo Administrativo n° 
SEI 16.0.000000824-2. 

Considerando o principio da eficiência da Administração Pública, a 
especialidade técnica dos servidores, bem como o mútuo interesse dos conveniados na 
melhoria da prestação do serviço público; 

Considerando, outrossim, a solicitação formulada pelo Exmo. Sr. Confácio 
Aires Moura, Governador do Estado de Rondônia-RO, por meio do Ofício n° 150-GG/RO, de 
16/11/2016, objetivando a disposição recíproca de pessoal especializado, para exercer suas 
funções junto aos órgãos convenentes, conforme quadro anexo, com ônus para a origem; 

RESOLVEM, de comum acordo, firmar o presente TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA, com fundamento no art. 37, caput, c/c art. 241, ambos da 
Constituição Federal e na Lei Federal n 8.666/93, no que couber, Decreto n° 15.085, de 
18/02/2013, nos termos das cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação mútua técnica e administra-
tiva com vistas a promover maior integração de atividades de interesse comum dos convenen - 
tes, bem como formalizar a disposição reciproca de pessoal especializado e de apoio técnico e 
administrativo dos quadros dos participes, relacionados no Anexo Único. 

1.2 Somente será admissivel a disposição de servidores efetivos, vedada a disiosição de servi-
dores contratados em caráter temporário, de qualquer natureza, e de ocup tes de argos em 
comissão. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DISPOSIÇÃO 
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2.1 Os convenentes poderão colocar à disposição servidores de seu quadro de pessoal, conside-
rados necessários à eficácia da execução das atividades de natureza pública afetas a sua compe-
tência. 

2.2 A disposição de servidores entre os convenentes sempre deverá atender aos interesses e às 
necessidades da Administração e far-se-á através de solicitação formal, devidamente justifica-
da, com observância aos trâmites dos respectivos processos administrativos. 

2.3 A disposição será sempre efetivada a prazo certo, pelo período de 01 (um) ano, prorrogável 
por iguais e sucessivos períodos, com informação pelo órgão solicitante, acerca das atividades 
e atribuições que serão desempenhadas pelo servidor a ser colocado à disposição, bem como, 
do local onde terá exercício. 

2.4 É vedada a transferência do servidor colocado a disposição para outro órgão distinto daque-
le para o qual foi autorizada a disposição. 

2.5 Aos partícipes é facultado recusar, a qualquer tempo, a requisição de pessoal, com as devi-
das justificativas, ou solicitar o seu retomo ao órgão cedente, mediante solicitação fundamenta-
da, bem como solicitar o retomo do servidor ao órgão de origem e a sua exlusão do convênio 
com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DOS CONVENENTES 

Obrigam-se os convenentes cessionários: 
3.1 Comunicar a frequência dos servidores colocados a disposição, ao seu órgão de origem, até 
o décimo dia útil do mês subsequente. 
3.2 Apurar atos de irregularidade praticados pelo servidor colocado a disposição, 
independentemente de dolo ou culpa. 

CLÁUSULA QUARTA — DA RECIPROCIDADE E DOS CUSTOS 

4.1 A disposição de servidores de que trata este Termo de Cooperação dar-se-á com ônus para o 
órgão Cedente, mediante ressarcimento pelo Cessionário, observando-se o disposto no art. 6' 
do Decreto 15.085, de 18/02/2013, que regulamenta a cessão e disposição de servidores públi-
cos e militares no âmbito do Estado do Piauí; 

4.2 O ônus recairá obrigatoriamente para o Cessionário, quando a disposição se destinar ao de-
sempenho de cargo comissionado ou função comissionada. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 O presente Termo de Cooperação terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua assi-
natura, podendo ser prorrogado, de acordo com o interesse e a conveniência das partes, man- 
tendo-se todas as suas Cláusulas, nos termos do Decreto n.15.085 	8/02/2013, mediante 

aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA — DISPOSIÇÕES GERAIS 





Teresina, 01 de -moi, o 	d 

argador ERIVAN LOPES 
o Tribunal de 	tiça do Piauí 

CONFÚCII AIRES MOURA 
Governador cçlo Estado de Rondônia 
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6.1 O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Cooperação, por uma das 
partes, importará na sua rescisão, que ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
conhecimento do fato. 

6.2 Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes 
convenentes, mediante a assinatura de Termo Aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DA PUBLICAÇÃO 

7.1 A publicação do presente Termo será providenciada pelo Tribunal de Justiça do Estado do 
Piauí, no Diário da Justiça, em conformidade com o que estabelece o parágrafo único do art. 
61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 

8.1 Fica eleito o foro dé TERESINA, capital do Estado do Piauí, como competente para dirimir 
qualquer dúvida ou litígio decorrente deste Termo de Cooperação. 

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para um só efeito, perante as testemunhas abaixo firmadas. 

Testemunhas: 

1 - 
RG n° 	 CPF n° 

2 - 
RG n° 	 CPF n° 



le 	N, 	 ,... 
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ANEXO ÚNICO: 

SERVIDORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA A DISPOSIÇÃO DO PODER EXECUTIVO 
DO ESTADO DE RONDÔNIA: 

NOME DO SERVIDOR ÓRGÃO REQUISITANTE 

FRANCISCA SALETE NUNES DA CRUZ ALVES PODER EXECUTIVO ESTADO DE 
RONDÔNIA 



` 
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CNPJ: 35.963.479/0001-46 
FUNDAMENTO: inciso II, do art. 25 c/c art.13, Vida Lei n° 8.666/93 . 
OBJETO: Curso de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil de Forma Integrada na Administração Pública 
VALOR: R$ 5.980,00 (cinco mil, novecentos e oitenta reais) 
FONTE/RECURSO: EJUD - 3390-39; DESCRIÇÃO: Outros Serviços - Pessoa Jurídica; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 040106; FONTE 18; 
PROJETO/ATIVIDADE: 1096(1° grau); CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 0206100811096 
DATA ASSINATURA RATIFICAÇÃO: 28/04/2017 
INFORMAÇÕES: CLC/TJ/P I. 

5.2. EXTRATO/PUBLICAÇÃO/RATIFICAÇÃO/ATO ADMINISTRATIVO TJ/PI 

PROC. SEI N°17.0.00009811-6 
ATO: RATIFICAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO 
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUPEJUD 
CNPJ: 21.732.344/0001-05 
CONTRATADAS: ESAFI - ESCOLA DE ADMINISTRACAO E TREINAMENTO LTDA ME 
CNPJ: 35.963.479/0001-46 
FUNDAMENTO: inciso II, do art. 25 c/c art.13, VI da Lei n°  8.666/93 . 
OBJETO: CURSO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR E SINDICÂNCIA 
VALOR: R$ 5.380,00 (cinco mil, trezentos e oitenta reais) 
FONTE/RECURSO: EJUD - 3390-39; DESCRIÇÃO: Serviços Pessoa Jurídica ; UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 04106 FONTE 18; 
PROJETO/ATIVIDADE: 1096(1° GRAU); CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 0206100811096 
DATA ASSINATURA RATIFICAÇÃO: 28/04/2017 
INFORMAÇÕES: CLC/TJADI. 

5.3. EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
'ÁTO/ESPÊCIE: Contrato Administrativo n°. 47/2017 - PJPI/TJPI/CLC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N°17.0.000009655-5 
NOME DA EMPRESA/CONTRATADA: EUROLINE LTDA EPP 
dNPJ: 13.622.580/0001-09 
CONTRATANTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piau' 
OBJETO/RESUMO: Constitui objeto deste Contrato administrativo a aquisição de mobiliário (ASSENTOS), para o Plenário e para as Câmaras 
Reunidas. 
VALOR TOTAL: o valor total de R$ 52.584,38 (Cinquenta e dois mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e trinta e oito centavos) 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Procedimento Adm. Licitatório realizado na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n° 00/2017, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO (Processo Administrativo N°065/15) e mediante as cláusulas e condições seguintes: que se regerá pela Lei n°8.666/93 
e suas alterações, pelo Código Civil Brasileiro 
FONTE DE RECURSOS: FERMOJUPI - Código: 449052; Descrição:Equip. e Material Permanente; Dotação Orçamentária: 449052; Unidade 
Orçamentária: 040105; Fonte: 18; Projeto/Atividade:1686 (1° GRAU); 1687 (2° GRAU); Classificação Funcional:0206100851686;0206100851687. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura, podendo ter sua duração prorrogada por mais 01 (doze) meses, a 
contar da data da publicação do extrato do contrato no Diário da Justiça/TJ/P I. 
DATA DA ASSINATURA/CA: 02/05/2017. 

5.4. EXTRATO DE PUBLICAÇÃO -Contrato Administrativo N°. 046/17-TJ/PI 

'ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo N°. 046/17-TJ/PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N° 17.0.000000853-2 
CONTRATADO: ITAÚ SEGUROS DE AUTO E RESIDÊNCIA S.A 
CNPJ: 08.816.067/0001-00 
CONTRATANTE: CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI 
CNPJ: 07.240.515/0001-08 
OBJETO/RESUMO: SEGURO TOTAL para a frota oficial de veículos da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí; 
VALOR TOTAL: O valor total dos serviços ê de R$ 49.865,07 (quarenta e nove mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e sete centavos) 
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: art. 24, IV, Lei n°8.666/93; 
FONTE DE RECURSOS: DEPARTAMENTO DE FINANÇAS DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA; Dotação orçamentária:339039 - 
serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. Unidade Orçamentária: 040103; Fonte: 100; Programa orçamentário: 02.061.0081.2374; 
PRAZO DE VIGÊNCIA:180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da publicação do extrato do Contrato no Diário da Justiça do TJ/P I. 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2017. 
INFORMAÇÕES CLC/TJP I 

. 6. GESTÃO DE CONTRATOS 

6.1. REFERÊNCIA: Termo de Cooperação n°023/2017. 

, EXTRATO DE CONVÊNIO 
REFERÊNCIA: Termo de Cooperação n°023/2017. 
PROCESSO N° SEI: 17.0.000000824-2 
CONVENENTE: Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. 
CONVENIADO: Poder Executivo do Estado de Rondônia, 
CNPJ do Convenente n°: 06.981.344/0001-05. 
CNPJ DO Conveniado re": 00394585/0001-71. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
O presente Termo de Cooperação tem por objeto a cooperação mútua técnica e administrativa com vistas a promover maior integração de 
atividades de interesse comum dos convenentes, bem como formalizar a disposição reciproca de pessoal especializado e de apoio técnico e 
administrativo dos quadros dos participes, relacionados no Anexo Único. 
Somente será admissivel a disposição de servidores efetivos, vedada a disposição de servidores contratados em caráter temporário, de qualquer 
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CLÁUSULA QUARTA - DA RECIPROCIDADE E DOS CUSTOS: 
A disposição de servidores de que trata este Termo de Cooperação dar-se-á com Ónus para o órgão Cedente, mediante ressarcimento pelo 
Cessionário, observando-se o disposto no art. 6° do Decreto 15.085, de 18/02/2013, que regulamenta a cessão e disposição de servidores 
públicos e militares no âmbito do Estado do Piauí; 
O ônus recairá obrigatoriamente para o Cessionário, quando a disposição se destinar ao desempenho de cargo comissionado ou função 
comissionada. 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: 
O presente Termo de Cooperação terá vigência de 01 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, de acordo com o 
interesse e a conveniência das partes, mantendo-se todas as suas Cláusulas, nos termos do Decreto n.15.085, de 18/02/2013, mediante aditivo. 
CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
O não cumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo de Cooperação, por uma das partes, importará na sua rescisão, que ocorrerá no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do conhecimento do fato. 
Este Termo poderá ser alterado a qualquer tempo, desde que em comum acordo pelas partes convenentes, mediante a assinatura de Termo 
Aditivo. 
DATA DA ASSINATURA: 02/05/2017. 

7. PAUTA DE JULGAMENTO 

7.1. TRIBUNAL PLENO -11/05/2017 

PAUTA DE JULGAMENTO 
Tribunal Pleno 
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão 
Plenária Ordinária a ser realizada no dia 11 de maio de 2017, a partir das 9:00 horas. Os processos constantes desta pauta de julgamento, que 
não forem julgados, ficam automaticamente incluídos na pauta ordinária judicial seguinte, independentemente de nova publicação. 
01.2011.0001.005678-7 - Embargos de Declaração nos Embargos á Execução 
Embargante: ESTADO DO PIAUI  
Procurador do Estado: Danielo e Silva de Almendra Freitas (OAB/PI n°3.552) 
Embargado: VÁNIO JOSÉ GOMES BACELAR DE CARVALHO 
Advogados: Virgílio Bacelar de Carvalho (OAB/P1 n°2.040) e outros 
Relator: Des. Brandão de Carvalho 

2012.0001.004614-2 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança 
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ 
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/P1 n°6.647-8) 
Embargado: JONNAS BORGES DE ARAÚJO NETO, representado pela Associação dos Bombeiros Militares do Estado do Piaul - ABMEP I 
Advogados: Luiz Leal de Carvalho Filho (OAB/PI n°5.278) e outro 
Relator: Des, Edvaldo Pereira de Moura 

2014.0001.008254-4 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança 
Embargante/ Embargado: ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE PROCURADORES DO ESTADO DO PIAUÍ - APPE 
Advogada: Lívia Barbosa Beserra (OAB/P1 n°11.550) 
Embargado/ Embargante: ESTADO DO PIAUI 
Procurador do Estado: Anderson Vieira da Costa (OAB/PI n° 11.192) 
Relatar: Des. Joaquim Dias de Santana Filho 
04,2015,0001.006099-1 - Embargos de Declaração no Mandado de Segurança 
Embargante: ESTADO DO PIAUI 
Procurador do Estado: Arypson Silva Leite (OAB/Pin° 7.922) 
Embargada: ANNE SOCORRO NERIS DE MENESES 
Advogada: Maria Wlane e Silva (OAB/Pin° 9.479) 
Relator: Des, José Francisco do Nascimento 

2012.0001.008296-1 - Conflito de competência 
Origem: Bom Jesus / Vara Única 
Suscitante: JUIZ DE DIREITO DA VARA AGRÁRIA DA COMARCA DE BOM JESUS - PI 
Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CRISTINO CASTRO - PI 
Relator: Des. Brandão de Carvalho 

2013.0001.003436-3 - Mandado de Segurança 
Impetrante: JURACY PANA DA ROCHA, representada por sua genitora Teresinha de Jesus Barbosa Paiva 
Advogados: Denize Nascimento Costa (OAB/PI n°5.521) e outros 
Impetrado: PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAU' 
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUI 
Procurador do Estado: Luis Soares de Amorim (OAB/PI n°2.433) 
Relator: Des, Edvaldo Pereira de Moura 

2015.0001.004380-4 - Mandado de Segurança 
Impetrante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, em favor de José Alves da Silva 
Impetrado: SECRETÁRIO(A) DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUI 
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUI 
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença (OAB/PI n°6.647-B) 
Relator: Des. José Ribamar Oliveira 

2016.0001.002356-1 - Mandado de Segurança 
Impetrante: CÁSSIA LACE DE MACEDO 
Advogado: Daniel Moura Marinho (OAB/P1 n°5.825) 
Impetrado: PRESIDENTE DA BANCA EXAMINADORA DO CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI 	 • 
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ 
Procurador do Estado: Paulo Henrique Sá Costa (OAB/Pin°  13.864) 
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem 

2016.0001.009414-2 - Mandado de Segurança 
Imnotranto• PulAPILL M URS ne, roi 17 nARTon ni IN/RIPA 
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